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	Anexo XIII– Declaração da execução e conclusão 
das intervenções
(subalínea f) do ponto 11.1.5)


……..… (a), contribuinte n.º …..…., no âmbito de candidatura apresentada ao Programa de Intervenção em Edifícios Públicos (PIEP) do Programa de Recuperação e Resiliência, Componente 3 – Respostas Sociais, Investimento RE-C03-i02: Acessibilidades 360°, desenvolvido e operacionalizado pelo Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P., nos termos do Aviso n.º 06/C03-i02/2024 e na qualidade de.................................................................... (c), declara, para os devidos efeitos, que a(s) intervenção(ões) localizada(s) em…………..(b),   foi(foram) executadas e se  encontram concluídas(s) conforme os termos de aprovação da candidatura PIEP …… (d).
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Localidade,	(data).





…………………….… (assinatura) (e)


Instruções de preenchimento:
a) Designação do Beneficiário final;
b) Identificar a localização da obra (rua, número de polícia e freguesia).
c) Indicar se assina como representante do Beneficiário final, o técnico autor do projeto; autor do plano de acessibilidades; coordenador de projetou como diretor de fiscalização de obra.
d) Indicar o número o nº do projeto.
e) Assinatura digital qualificada, nomeadamente através do cartão de cidadão.
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